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Esclarecimento 10/07/2020 13:36:42
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 294/2020/ALFA/SUPEL/RO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº: 0028.089130/2020-27 OBJETO: Aquisição de Computadores Workstation para atender o Laboratório
de Geoprocessamento de Imagens, visando atender a esta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM. A
Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira, designada por força das disposições
contidas na Portaria N.º 77/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 23 de Junho de 2020, vem neste ato responder ao
pedido de impugnação enviado por e-mail por empresa interessada. QUESTIONAMENTOS QUESTIONAMENTO 01: No PE
294/2020, Item 1 - Kit completo contendo 1 computador Workstation com monitor, teclado e mouse USB, no ponto 1-
Processador é solicitado o seguinte: - o processador deverá suportar no mínimo duas tecnologias de virtualização;
Entendemos que por "tecnologia de virtualização" o edital esteja se referindo às extensões de hardware do processador para
suporte à virtualização (AMD-v ou VT-x). Como essas tecnologias são exclusivas de cada fabricante (AMD-v em
processadores AMD e VT-x em processadores Intel), não sendo possível que um processador suporte mais do que uma,
entendemos que estaremos atendendo ao edital ofertando um processador Intel Xeon com tecnologia de virtualização VT-x.
Está correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 02: No PE 294/2020, Item 1 - Kit completo contendo 1 computador
workstation com monitor, teclado e mouse USB, no ponto 1-Processador é solicitado o seguinte: - A potência máxima deve
ser de 105W; Considerando que os processadores Intel Xeon das gerações mais recentes possuem uma potência mais
elevada devido às características de sua arquitetura, e o requerimento de potência não interfere na usabilidade do
equipamento, uma vez que a fonte de alimentação deve suportar a potência total do equipamento, incluindo o processador,
entendemos que estaremos atendendo ao edital ofertando um equipamento com processador Intel Xeon Xeon W-2145
3.7GHz, 8 Cores e 11M Cache, com uma potência máxima de 140W. Está correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO
03: No Edital PE 294/2020, no item 1 - Kit completo contendo 1 computador Workstation com monitor, teclado e mouse
USB, no ponto 23- Garantia e suporte é solicitado o seguinte: - o equipamento proposto deve possuir garantia de 12 (Doze)
meses on site para reposição de peças e mão de obra com tempo de solução de no máximo 7 dias, isto é, o problema
deverá estar resolvido em no máximo 7 dias; Como a solução de problemas de software pode depender do desenvolvimento
de uma correção (patches) pelo desenvolvedor do software, e isso pode tomar mais tempo, entendemos que o tempo de
solução solicitado se refere somente à solução de problemas de hardware, e problemas de software podem levar mais
tempo devido à espera por esses patches. Está correto nosso entendimento? QUESTIONAMENTO 04: No Edital PE 294/2020,
no item 1 - Kit completo contendo 1 computador Workstation com monitor, teclado e mouse USB, no ponto 16-Monitor é
solicitado o seguinte: - alimentação e consumo: Operar na faixa de 100 a 240 V com 50 ou 60Hz e possuir consumo
máximo em operação 40W e menos de 1,0W em modo espera; O monitor que estaremos ofertando possui função de HUB
USB e possui um consumo pico em operação de 24W, porém possui um consumo máximo de operação de 55W com as
portas USB ativas. Entendemos que estaremos atendendo ao exigido no edital ofertando esse monitor. RESPOSTA
RESPOSTA 1: Está correto o entendimento da Empresa. RESPOSTA 2: Considerando que as configurações do ofertado pela
empresa é SUPERIOR ao máximo exigido no edital quanto a potência máxima. Serão aceitos configurações superiores ao
solicitado. RESPOSTA 3: Está correto o entendimento da Empresa. RESPOSTA 4: Considerando que as configurações do
ofertado pela empresa é SUPERIOR ao máximo exigido no edital quanto a potência máxima. Serão aceitos configurações
superiores ao solicitado. Portanto, esclarece este Pregoeiro, com base nas informações extraídas do próprio Edital, que
permanecerão inalterados todos os demais dizeres contidos no edital de licitação. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas
junto a Pregoeira e equipe de Apoio, através do telefone (69) 3212-9264, ou no endereço sito a Av. Farquar S/N – Bairro
Pedrinhas – Complexo Rio Madeira, Ed. Central – Rio Pacaás Novos 2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903.036. IAN
BARROS MOLLMANN Pregoeiro ALFA/ SUPEL- RO Mat.30013972 Equipe de Licitação ALFA Superintendência de Licitações do
Estado de Rondônia - SUPEL/RO (69) 3212 9264
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